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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Whatsapp (83)99144-4813             e-mail: jpa-vcic09@tjpb.jus.br

0063813-33.2014.8.15.2001  [Usucapião Extraordinária] 
USUCAPIÃO (49)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

(x  x) Certifico e dou fé que todos os confinantes foram citados. Certifico ainda que  houve manifestação
de todas as Fazendas.

(  ) Certifico e dou fé  que intimei as partes do Despacho/Decisão retro. 

(  ) Certifico e dou fé que faço os autos conclusos em virtude da(s) petições retro. 

(  ) Certifico e dou fé  arquivo os autos

(   ) Certifico e dou fé   que JUNTO AOS AUTOS GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. AINDA INTIMAREI A DEMANDADA PARA PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL.

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários
para a expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp
99144.4813, para a confecção do referido alvará

dou fé(  ) Certifico e    que enviei e-mail ao Banco. Certifico ainda que movimento os autos para cálculo
das custas finais 

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.  a parte demandante, para no prazo deIntimarei
15( quinze) dias apresentar impugnação a contestação. 
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(  ) Certifico e dou fé que Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) advogado (a) da
parte  PARTE para no prazo máximo de 10(dez) dias procederPROMOVIDA (   ) PROMOVENTE (   ) 
ao pagamento das custas processuais finais, sob pena de INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO
ESTADO. A guia de recolhimento para pagamento das custas finais deverá ser emitida pela parte através
do sistema de emissão de guias constante do portal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ou
através do link: https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=7.

 

(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em
virtude   do advogado cadastro ainda não acessou o PJe  com o Token (certificado digital) dele,  assim o

  . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidosmesmo não consegue ser intimado pelo sistema
fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o
revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte  acerca da produção de(   )  DEMANDADA
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte acerca da produção de(  )  DEMANDANTE 
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do LAUDO PERICIAL

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar acerca da CERTIDÃO DO OFICIAL DE
 requerendo o que entender de direito.,JUSTIÇA

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias,   RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de
justiça para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de
extinção e arquivamento.

que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo(   ) 
contrarrazoar no prazo de 15 dias 

( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVIDA. 
TJPB.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVENTE
TJPB. 

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, faço os autos parte PROMOVIDA
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da E. Assim sendo, faço os autos parte PROMOVENT
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação das . Assim sendo, faço os autos conclusos para osPARTES
devidos fins
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( ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no18/11/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,  ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos  honorários

,  no prazo legalpericias .

(  )CERTIFICO E DOU FÉ QUE O EDITAL EXPEDIDO FOI DEVIDAMENTE PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, CONFORME EXTRATO ABAIXO. AINDA AFIXADO EDITAL NO
ATRIUM DO FÓRUM CONFORME DETERMINA A LEI.

João Pessoa-PB, em 19 de janeiro de 2021

EDILAERTE VALERIO DA SILVA

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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